
REGRAS DE APOSENTADORIA 
 
 
1. REGRA PERMANENTE – APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO – APLICÁVEL A TODOS OS SERVIDORES 
 
Base legal Constitucional: Art. 40 da Constituição Federal, com redação dada pelas Emendas 
Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03. 
Lei Federal nº 10.887/2004. 
 
Devem ser preenchidos todos os requisitos: 
 
HOMEM: 

• 35 anos (12.775 dias) de contribuição; 
• 60 anos de idade; 
• 10 anos (3.650 dias) de serviço público; 
• 05 anos (1.825 dias) no cargo em que se dará a aposentadoria. 

 
MULHER: 

• 30 anos (10.950 dias) de contribuição; 
• 55 anos de idade; 
• 10 anos (3.650 dias) no serviço público; 
• 05 anos (1.825 dias) no cargo em que se dará a aposentadoria. 

 
PROFESSOR EM REGÊNCIA DE CLASSE: 

• 30 anos (10.950 dias) de contribuição; 
• 55 anos de idade; 
• 10 anos (3.650 dias) de serviço público; 
• 05 anos (1.825 dias) no cargo em que se dará a aposentadoria. 

 
PROFESSORA EM REGÊNCIA DE CLASSE: 

• 25 anos (9.125 dias) de contribuição; 
• 50 anos de idade; 
• 10 anos (3.650 dias) no serviço público; 
• 05 anos (1.825 dias) no cargo em que se dará a aposentadoria. 

 
Cálculo dos proventos: 

Média das maiores remunerações que serviram de base para a contribuição previdenciária do 
RPPS-Regime Próprio de Previdência Social ou aos demais regimes previdenciários, inclusive o Regime 
Geral, correspondentes a 80% de todo o período contributivo apurado a partir de julho de 1994, atualizado 
pelo INPC. 
A média apurada não pode ser superior à última remuneração percebida no momento da aposentadoria. 
 

NÃO HÁ PARIDADE  em relação aos ativos. Assegurado somente reajuste para preservar o 
valor real dos proventos, cujos critérios serão estabelecidos em lei. 
 
2. REGRA PERMANENTE – APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE – APLICÁVEL A 
TODOS OS SERVIDORES 
 
Base legal Constitucional: Art. 40 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/03. 
Lei Federal nº 10.887/2004. 
 
Devem ser preenchidos todos os requisitos: 
 
HOMEM: 

• 65 anos de idade; 
• 10 anos (3.650 dias) de serviço público; 
• 05 anos (1.825 dias) no cargo em que se dará a aposentadoria. 

 
MULHER: 

• 60 anos de idade; 
• 10 anos (3.650 dias) no serviço público; 
• 05 anos (1.825 dias) no cargo em que se dará a aposentadoria. 

 



 
Cálculo dos proventos: 

Proporcionais ao tempo de contribuição em relação à média das maiores remunerações que 
serviram de base para a contribuição previdenciária do RPPS ou aos demais regimes previdenciários, 
inclusive o Regime Geral, correspondentes a 80% de todo o período contributivo apurado a partir de julho 
de 1994, atualizado pelo INPC. 
 

NÃO HÁ PARIDADE  em relação aos ativos. Assegurado somente reajuste para preservar o 
valor real dos proventos, cujos critérios serão estabelecidos em lei. 
 
 
 
3. APOSENTADORIA COMPULSÓRIA POR LIMITE DE IDADE (70 ANOS) 
 
Base legal Constitucional: Art. 40, §§ 1º, II e 3º da CF, com redação dada pelas Emendas Constitucionais 
nº 20/98 e 41/03. 
 
Cálculo dos proventos: 

Proporcionais ao tempo de contribuição, em relação à média das maiores remunerações que 
serviram de base para a contribuição previdenciária do RPPS ou aos demais regimes previdenciários, 
inclusive o Regime Geral, correspondentes a 80% de todo o período contributivo apurado a partir de julho 
de 1994, atualizado pelo INPC. 

NÃO HÁ PARIDADE  em relação aos ativos. Assegurado somente reajuste para preservar o 
valor real dos proventos, cujos critérios serão estabelecidos em lei. 
 
 
4. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE 
 
Devida ao segurado que for considerado incapaz para o serviço público municipal por junta 
médica pericial. 
 
Base legal Constitucional: Art. 40, § 1º, inciso I  da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41/03. 
Lei Federal nº 10.887/2004. 
 
Cálculo dos proventos: 

Proporcionais ao tempo de contribuição, em relação à média das maiores remunerações que 
serviram de base para a contribuição previdenciária do RPPS ou aos demais regimes previdenciários, 
inclusive o Regime Geral, correspondentes a 80% de todo o período contributivo apurado a partir de julho 
de 1994, atualizado pelo INPC. 

Integrais, com cálculo efetuado considerando-se a média das maiores remunerações que 
serviram de base para a contribuição previdenciária do RPPS ou aos demais regimes previdenciários, 
inclusive o Regime Geral, correspondentes a 80% de todo o período contributivo apurado a partir de julho 
de 1994, atualizado pelo INPC, na hipótese de invalidez decorrente de acidente em serviço, moléstia 
profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, definidas em lei 
 

NÃO HÁ PARIDADE  em relação aos ativos. Assegurado somente reajuste para preservar o 
valor real dos proventos, cujos critérios serão estabelecidos em lei. 
 
 
 
 

REGRAS TRANSITÓRIAS: 
 
1ª HIPÓTESE: 
 
APLICÁVEL AOS SERVIDORES QUE INGRESSARAM ANTES DE 31/12/2003: 
 
Base legal Constitucional: Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado com os artigos 2º e 5º 
da Emenda Constitucional 47/2005. 
 
Devem ser preenchidos todos os requisitos: 
 
HOMEM: 

• 35 anos (12.775 dias) de contribuição; 
• 60 anos de idade; 
• 20 anos (7.300 dias) de serviço público; 



• 10 anos (3.650 dias) na carreira; 
• 05 anos (1.825 dias) no cargo em que se dará a aposentadoria. 

 
MULHER: 

• 30 anos (10.950 dias) de contribuição; 
• 55 anos de idade; 
• 20 anos (7.300 dias) de serviço público; 
• 10 anos (3.650 dias) na carreira; 
• 05 anos (1.825 dias) no cargo em que se dará a aposentadoria. 

 
PROFESSOR EM REGÊNCIA DE CLASSE: 

• 30 anos (10.950 dias) de contribuição; 
• 55 anos de idade; 
• 20 anos (7.300 dias) de serviço público; 
• 10 anos (3.650 dias) na carreira; 
• 05 anos (1.825 dias) no cargo em que se dará a aposentadoria. 

 
PROFESSORA EM REGÊNCIA DE CLASSE: 

• 25 anos (9.125 dias) de contribuição; 
• 50 anos de idade; 
• 20 anos (7.300 dias) de serviço público; 
• 10 anos (3.650 dias) na carreira; 
• 05 anos (1.825 dias) no cargo em que se dará a aposentadoria. 

 
 
Cálculo dos proventos: 

Integrais, correspondendo à totalidade da remuneração do cargo efetivo em que se der a 
aposentadoria. 
 

PARIDADE: PLENA. Assegurados reajustes e eventuais vantagens posteriormente concedidas 
aos ativos. 
 
 
 
2ª HIPÓTESE: 
 
APLICÁVEL AOS SERVIDORES QUE INGRESSARAM ANTES DE 16/12/1998: 
 
Base legal Constitucional: Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 (conhecida como “PEC 
PARALELA”) 
 
 
Devem ser preenchidos todos os requisitos: 
 
HOMEM: 

• 35 anos (12.775 dias) de contribuição; 
• 60 anos de idade, reduzidos em um (1) ano a cada um (1) ano a mais do tempo mínimo de 

contribuição exigido. Exemplo: 36 anos de contribuição, idade exigida: 59 anos; 37 anos de 
contribuição, idade exigida: 58 anos; 

• 25 anos (9.125 dias) de serviço público; 
• 15 anos (5.475 dias) na carreira; 
• 05 anos (1.825 dias) no cargo em que se dará a aposentadoria. 

 
MULHER: 

• 30 anos (10.950 dias) de contribuição; 
• 55 anos de idade, reduzidos em um (1) ano a cada um (1) ano a mais do tempo mínimo de 

contribuição exigido. Exemplo: 31 anos de contribuição, idade exigida: 54 anos; 32 anos de 
contribuição, idade exigida: 53 anos; 

• 25 anos (9.125 dias) de serviço público; 
• 15 anos (5.475 dias) na carreira; 
• 05 anos (1.825 dias) no cargo em que se dará a aposentadoria. 

 
NÃO HÁ PREVISÃO, NESTA HIPÓTESE, PARA PROFESSOR(A) EM REGÊNCIA DE CLASSE. 

 
Cálculo dos proventos: 



Integrais, correspondendo à totalidade da remuneração do cargo efetivo em que se der a 
aposentadoria. 
 

PARIDADE: PLENA. Assegurados reajustes e eventuais vantagens posteriormente concedidas 
aos ativos. 
 
 
 
3ª HIPÓTESE: 
 
APLICÁVEL AOS SERVIDORES QUE INGRESSARAM ANTES DE 16/12/1998: 
 
Base legal Constitucional: Art. 2º da Emenda Constitucional nº 41/2003. 
Lei Federal nº 10.887/2004. 
 
Devem ser preenchidos todos os requisitos: 
 
HOMEM: 

• 35 anos (12.775 dias) de contribuição; 
• 53 anos de idade; 
• 05 anos (1.825 dias) no cargo em que se dará a aposentadoria. 
• Pedágio de 20% sobre o tempo que faltava para completar os 35 anos de contribuição em 

16/12/1998. 
 
MULHER: 

• 30 anos (10.950 dias) de contribuição; 
• 48 anos de idade; 
• 05 anos (1.825 dias) no cargo em que se dará a aposentadoria. 
• Pedágio de 20% sobre o tempo que faltava para completar os 30 anos de contribuição em 

16/12/1998. 
 
PROFESSOR EM REGÊNCIA DE CLASSE: 

• 35 anos (12.775 dias) de contribuição; 
• 53 anos de idade; 
• 05 anos (1.825 dias) no cargo em que se dará a aposentadoria. 
• Pedágio de 20% sobre o tempo que faltava para completar os 35 anos de contribuição em 

16/12/1998; 
• Bônus de 17% sobre o tempo exercido até 16/12/1998. 

 
PROFESSORA EM REGÊNCIA DE CLASSE: 

• 30 anos (10.950 dias) de contribuição; 
• 48 anos de idade; 
• 05 anos (1.825 dias) no cargo em que se dará a aposentadoria. 
• Pedágio de 20% sobre o tempo que faltava para completar os 30 anos de contribuição em 

16/12/1998. 
• Bônus de 20% sobre o tempo exercido até 16/12/1998. 

 
 
Cálculo dos proventos: 

Média das maiores remunerações que serviram de base para a contribuição previdenciária do 
RPPS ou aos demais regimes previdenciários, inclusive o Regime Geral, correspondentes a 80% de todo 
o período contributivo apurado a partir de julho de 1994, atualizado pelo INPC. 

Sobre esta média aplica-se o redutor de 3,5% ou 5%, conforme requisitos de aposentadoria 
sejam satisfeitos antes ou depois de 01/01/2006, por ano de idade que faltar para atingir 60 anos no caso 
de homem e 55 anos, no caso de mulher. 
 

NÃO HÁ PARIDADE em relação aos ativos. Assegurado somente reajuste para preservar o 
valor real dos proventos, cujos critérios serão estabelecidos em lei. 
 
 
 
 
 


